
ATA DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA 

OITAVA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA, OCORRIDA EM 

VINTE E QUATRO DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZOITO. 

ÀS NOVE HORAS E VINTE MINUTOS DO DIA VINTE E QUATRO DE ABRIL DO ANO DE 

DOIS MIL E DEZOITO, NO PALÁCIO VEREADOR DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE 

DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL SITO NA RUA UBALDO FIGUEIRA, CENTRO, 

NESTA CIDADE DE SANTANA, ESTADO DO AMAPÁ, REUNIRAM-SE OS VEREADORES 

PARA A REALIZAÇÃO DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO 

LEGISLATIVA. PRESIDINDO OS TRABALHOS A VEREADORA HELENA LIMA E NA 

SECRETARIA O VEREADOR ANGELO SANTOS. CHAMADA NOMINAL PARA 

AFERIÇÃO DO QUÓRUM EXIGIDO PELO ARTIGO 11 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 

ARTIGO 8º DO REGIMENTO INTERNO REGISTRANDO A PRESENÇA DOS 

VEREADORES ANDERSON ALMEIDA, DR. ALBERTO NEGRÃO, GENIVAL 

OLIVEIRA, ANGELO SANTOS, RARISON SANTIAGO, FRANCISCO DO CARMO, 

JAILSON MATOS, KÁTIA LIMA, CLAUDOMIRO GUEDES, HELENA LIMA, MARCO 

AURÉLIO, DR. FABIANO, JOSIVALDO ABRANTES E ROBSON COUTINHO. 

AUSENTES OS VEREADORES SOCORRO NOGUEIRA. A PRESIDENTE DECLAROU 

ABERTOS OS TRABALHOS. A LEITURA BÍBLICA FOI FEITA PELO VEREADOR 

GENIVAL OLIVEIRA. EM SEGUIDA, PASSOU-SE PARA O PEQUENO EXPEDIENTE, NA 

QUAL FOI DISPENSADA A LEITURA DA ATA A PEDIDO DO VEREADOR DR. NEGRÃO. 

EM SEGUIDA, FOI COLOCADA EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E FOI APROVADA A ATA 

DA SESSÃO ANTERIOR. NA SEQUÊNCIA, FORAM LIDAS AS MATÉRIAS DO PEQUENO 

EXPEDIENTE: DENÚNCIA DE PRÁTICA DE INFRAÇÃO POLÍTICO-

ADMINISTRATIVO, OFERTADA PELO CIDADÃO MAICON DE SOUZA DOS SANTOS, 

EM DESFAVOR DO PREFEITO MUNICIPAL OFIRNEY DA CONCEIÇÃO SADALA – 

INFRINGÊNCIA NA CONDUTA DO ARTIGO 4º, INCISOS V E VII, DO DECRETO LEI Nº 

201/67 – REGIME DE DELIBERAÇÃO ESTABELECIDO NO INCISO II, DO ARTIGO 5º, DO 

DECRETO LEI 201/67. A PRESIDENTE SOLICITOU AO 1º VICE-PRESIDENTE VEREADOR 

ANDERSON ALMEIDA PARA FAZER A LEITURA, NA ÍNTEGRA, DA DENÚNCIA 

OFERTADA PELO CIDADÃO MAICON DE SOUZA DOS SANTOS. APÓS A LEITURA, O 

SECRETÁRIO DR. ALBERTO NEGRÃO DEU CONTINUIDADE A LEITURA DAS 

MATÉRIAS DO PEQUENO EXPELDIENTE: PROJETO DE LEI Nº 039/2018 – DE 

AUTORIA DO VEREADOR GENIVAL OLIVEIRA – PTC – AUTORIZA A INSTITUIR O 

PROGRAMA SOCIAL CENTRO DE APOIO ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA URBANA – 

CAVV, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA-AP; PROJETO DE LEI Nº 040/2018 – 

DE AUTORIA DO VEREADOR GENIVAL OLIVEIRA – PTC – INSTITUI A CAMPANHA 

VOLUNTÁRIA “MULHER CORAÇÃO”, DE ALERTA E ORIENTAÇÃO ÀS MULHERES 

SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS 

CARDIOVASCULARES; PROJETO DE LEI Nº 041/2018 – DE AUTORIA DO VEREADOR 

GENIVAL OLIVEIRA – PTC – CRIA A FRENTE PARLAMENTAR PELAS PARCERIAS E 

PROJETOS ESPECIAIS A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA; INDICAÇÃO Nº 041/2018 

– DE AUTORIA DA VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA – PT – INDICA AO 

GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ E AO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO 

DO AMAPÁ – SESA, A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 

ORTOPEDIA E ENDOCRINOLOGIA PARA O HOSPITAL ESTADUAL EM SANTANA – 

HES, EM CARÁTER DE URGÊNCIA; INDICAÇÃO Nº 042/2018 - DE AUTORIA DA 

VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA – PT – INDICA AO GOVERNADOR DO ESTADO 



DO AMAPÁ E AO DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

AMAPÁ – CEA, O POSTEAMENTO, INSTALAÇÃO DE UM TRANSFORMADOR DE 

ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NO DISTRITO DE ANAUERAPUCU, EM FRENTE À 

UBS; REQUERIMENTOS Nº 208 AO 210/2018 – DE AUTORIA DO VEREADOR 

RARISON SANTIAGO; REQUERIMENTOS Nº 211 E 212/2018 – DE AUTORIA DA 

VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA – PT; REQUERIMENTOS Nº 213 E 214/2018 – DE 

AUTORIA DO VEREADOR DR. ALBERTO NEGRÃO – PP; REQUERIMENTO Nº 

215/2018 – DE AUTORIA DO VEREADOR GENIVAL OLIVEIRA – PTC. APÓS LEITURA 

DO PEQUENO EXPEDIENTE, PASSOU- SE PARA O GRANDE EXPEDIENTE QUE FOI 

RESERVADO AOS SEGUINTES ORADORES: GENIVAL OLIVEIRA, ANDERSON 

ALMEIDA, RARISON SANTIAGO E ROBSON COUTINHO. PASSOU – SE PARA O 

PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE, A PRESIDENTE DECLAROU INTERSTICIO DE 

CINCO MINUTOS A PEDIDO DOS VEREADORES GENIVAL OLIVEIRA E ROBSON 

COUTINHO, PARA PRESERVAÇÃO DA ORDEM, CONFORME ARTIGO 75, II, DO 

REGIMENTO INTERNO. APÓS, FOI FEITA A LEITURA DAS MATÉRIAS CONSTANTES 

DO PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE E A PRESIDENTE DECLAROU NÃO HAVER 

QUÓRUM MÍNIMO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS. O 

VEREADOR ANDERSON ALMEIDA, APÓS LEITURA DO ARTIGO 65, DO REGIMENTO 

INTERNO, SOLICITOU QUE FOSSE ATRIBUIDO FALTA AO VEREADOR QUE NÃO SE 

FIZESSE PRESENTE NO MOMENTO DA DISCUSSÃO, ENCAMINHAMENTO E VOTAÇÃO 

DAS PROPOSIÇÕES SUJEITAS À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO. O VEREADOR 

ROBSON COUTINHO REGISTROU QUE ALGUNS VEREADORES SE ENCONTRAM NO 

PRÉDIO DA CÂMARA E QUE NÃO SE APRESENTARAM EM PLENÁRIO. A PRESIDENTE 

PROSSEGUIU COM A SESSÃO, SOLICITANDO AO SEGUNDO SECRETÁRIO QUE 

FIZESSE A CHAMADA NOMINAL PARA VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM CONSTANDO 

APENAS OS VEREADORES ANDERSON ALMEIDA, FRANCISCO DO CARMO, 

HELENA LIMA, DR. ALBERTO NEGRÃO, GENIVAL OLIVEIRA, RARISON 

SANTIAGO, ROBSON COUTINHO E APÓS PEDIDO DO VEREADOR GENIVAL 

OLIVEIRA DE INTERSTICIO DE DOIS MINUTOS, A PRESIDENTE DEU POR 

ENCERRADA A SESSÃO ANTES DA HORA REGIMENTAL POR FALTA DE QUÓRUM 

REGIMENTAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS TRABALHOS, CONFORME O QUE 

PRECEITUA O ARTIGO 76, I, DO REGIMENTO INTERNO E  NÃO HAVENDO MAIS NADA 

A TRATAR, A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS E CONVOCOU OS 

VEREADORES PARA A PRÓXIMA REUNIÃO E DEU POR ENCERRADA A SESSÃO ÀS 

ONZE HORAS E CINQUENTA MINUTOS.  
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